
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

ACÓRDÃO DE MÉRITO PUBLICADO 
 

Macapá/AP, 27 de abril de 2022. 

 
Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 
Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o ACÓRDÃO DE 
MÉRITO proferido no dia 28/03/2022, julgamento do Agravo no Recurso Extraordinário nº 
1.306.505, foi PUBLICADO no Diário de Justiça Eletrônico do dia 04/04/2022, referente ao 
TEMA Nº 1157 DO STF. 

 

Título do tema: “Reenquadramento, em novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, de 
servidor admitido sem concurso público antes da promulgação da Constituição Federal de 
1988 e em período não abrangido pela estabilidade excepcional do artigo 19 do ADCT.” 

 

Descrição do tema: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, LV, e 37, II, 
da Constituição Federal, a possibilidade de reenquadramento, em novo Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração, do servidor admitido sem concurso público antes da promulgação da 
Constituição Federal de 1988 e em período não abrangido pela estabilidade excepcional do 
artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com fundamento na segurança 
jurídica e na proteção à confiança.” 

 

TESE FIXADA: 

“É vedado o reenquadramento, em novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
de servidor admitido sem concurso público antes da promulgação da Constituição 
Federal de 1988, mesmo que beneficiado pela estabilidade excepcional do artigo 19 
do ADCT, haja vista que esta regra transitória não prevê o di-reito à efetividade, nos 
termos do artigo 37, II, da Constituição Federal e decisão proferida na ADI 3609 (Rel. 
Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe. 30/10/2014).” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

